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PORTARIA Nº 620, DE 30 DE ABRIL DE 2.025. 

 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO     

MUNICIPAL DO IDOSO DE COLINA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES, Prefeito do 

Município de Colina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, edita a seguinte 

Portaria: 

 

Art. 1º - Ficam designados para comporem o Conselho 

Municipal do Idoso de Colina, para o biênio 2025/2027, os seguintes membros: 

 

 

MEMBROS DA ÁREA GOVERNAMENTAL 

 

1) – Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social:  

Daniela Garcia Augusto Dutra, RG nº 45.531.905-4 SSP/SP. – Titular; 

Lilian Rodrigues Domeneguetti - RG nº 32.897.058-X SSP/SP– Suplente; 

 

2) – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

Leonardo Rodrigues Silva Taha – RG nº 33.567.589-X SSP/SP – Titular; 

Daniela Pereira Alves Cantori – RG nº 29.307.479-3 SSP/SP – Suplente; 

 

3) – Representante da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamentos: 

Anderson Henrique Sarti – RG n° 33.896.611-0 SSP/SP – Titular; 

Paulo Cesar Del Angelo – RG n° 11.520.056 SSP/SP – Suplente; 

 

4) – Representante da Secretaria Municipal de Esportes: 

Anaelson Pinto de Sousa – RG n° 47.576.454–7 SSP/SP – Titular  

Gustavo Alves de Oliveira RG n° 45. 586. 812-8 SSP/SP – Suplente  
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5) – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Pâmela Cristina Gonçalves Zanon – RG nº 44.596.729-8 SSP/SP – Titular; 

Naiara Aparecida Barbosa de Souza – RG nº 48.143.965-1 SSP/SP – Suplente;  

 

MEMBROS DA ÁREA SOCIEDADE CIVIL 

 

6) – Representantes de usuários ou movimento organizado para tratamento de 

dependentes químico: 

Bruno Maziero de Andrade – RG nº 22.623.455-1 SSP/SP – Titular; 

Alexandra de Souza dos Santos de Jesus – RG nº 32.177.704-9 SSP/SP – Suplente; 

 

7) – Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Colina – APAE: 

Gisele Ricoldo – RG nº 4. 124.044-3 SSP/SP – Titular; 

Clara Jaqueline Torrente Penteado Machado – RG nº 41.240.039-X SSP/SP – Suplente; 

 

8) – Representantes da Casa Assistencial Nosso Lar Amigos do Bem: 

Anayza Eduarda de Souza Lima Silva – RG nº 057.975.342.016-2 – Titular; 

Maria Regina Joaquim de Andrade – RG nº 21.318.159-9 SSP/SP – Suplente; 

 

09) – Representantes dos usuários ou movimento organizado na Área do Idoso:  

Regina Celia Pereira – RG nº 13.088.411-X SSP/SP – Titular; 

Antonia Maria Alves – RG nº 17.939.991-3 SSP/SP – Suplente; 

 

10) Representantes da Entidade São José: 

Adriana Carina Frasoni Marçon – RG n° 32.659.929-0 – Titular; 

Elidia Julia N. Santana – RG n° 20.298.452-7 – Suplente; 

 

Art. 2º - Os nomeados acima não serão remunerados e 

os seus exercícios serão considerados de relevância para a Comunidade. 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário, procedendo-se as anotações de estilo. 

 

Prefeitura Municipal de Colina, 30 de abril de 2.025. 

 

 

 

VALDEMIR ANTONIO MORALLES 

Prefeito Municipal de Colina 

 

Registrada na Secretaria competente e publicada no Diário Oficial Municipal. 

 

 

 

RUBENS PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

Secretário Municipal de Governo 


